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PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA A CONSTITUIÇÃO DA RELAÇÃO JURÍDICA 

DE EMPREGO PÚBLICO POR TEMPO INDETERMINADO 

TÉCNICO SUPERIOR (ÁREA DE GEOGRAFIA) 

 
 

PROGRAMA DE PROVAS 

 

CARACTERIZAÇÃO DO POSTO DE TRABALHO - O titular do posto de trabalho, para além 

das funções constantes do mapa anexo à Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 

(LTFP) aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, irá também 

desempenhar funções de acordo com o estabelecido no mapa de pessoal desta 

autarquia, nomeadamente as seguintes tarefas: Preparação da documentação 

solicitada no quadro dos diversos avisos de concurso e que permita ao Município de 

Vila Franca de Xira apresentar candidaturas aos seguintes Fundos: Plano de 

recuperação e Resiliência; Portugal 2030, em particular o Lisboa 2030; Fundo 

Ambiental; Horizonte Europa; INTERREG, entre outros que se venham a verificar 

necessários; acompanhamento da execução física e financeira das candidaturas 

aprovadas do Município de Vila Franca de Xira; elaboração de Relatórios de Progresso 

e Finais incluindo report de indicadores de realização física e de resultado das 

operações cofinanciadas em curso; preparação de documentação que consubstancie 

os pedidos de pagamento e reembolso das operações cofinanciadas; preparação de 

documentação que permita responder aos pedidos de esclarecimento dos diversos 

Fundos relativamente a operações cofinanciadas em curso; representação do 

Município de Vila Franca de Xira nas sessões de trabalho com parceiros europeus no 

quadro das candidaturas europeias aprovadas e em curso; representação do 

Município de Vila Franca de Xira nas reuniões dos diversos Grupos de Trabalho em 

que se insere, nomeadamente na área Metropolitana de Lisboa associado à área do 

financiamento comunitário; pesquisa ativa de oportunidades de financiamento nas 

diversas plataformas existentes. 

Prova de Conhecimentos (PC) – Visa avaliar os conhecimentos académicos e ou 

profissionais e a capacidade para aplicar os mesmos a situações concretas no 

exercício de determinada função, incluindo o adequado conhecimento da língua 

portuguesa. 

A Prova de Conhecimentos será teórica, de forma escrita, com a duração de duas 

horas e versará sobre as matérias constante do seguinte programa de provas:  
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 Plano de Recuperação e Resiliência – consultar em: PRR.pdf 

(recuperarportugal.gov.pt); 

 Decisão de Execução do Conselho da União Europeia relativo à aprovação da 

avaliação do plano de recuperação e resiliência de Portugal – consultar em 

DocR06210-1.pdf (recuperarportugal.gov.pt); 

 Reprogramação do PRR – consultar em PRR-Adenda-20230526.pdf 

(recuperarportugal.gov.pt); 

 Decisão de Execução do Conselho que altera a Decisão de Execução de 13 de 

julho de 2021, relativa à aprovação da avaliação do plano de recuperação e 

resiliência de Portugal  –  consultar em DECISAO-DE-EXECUCAO-DO-CONSELHO-

que-altera-a-Decisao.pdf - recuperarportugal.gov.pt); 

 Orientações técnicas do PRR - Guias, Metodologias, Avisos e Regras - consultar 

em Orientações Técnicas - PRR - Recuperar Portugal: 

 N.º 1/2021 - Contratualização de Investimentos com os Beneficiários; 

 N.º 2/2021 - Avisos de Abertura de Concurso (AAC); 

 N.º 3/2021 - Regras Gerais de aplicação dos fundos europeus atribuídos a 

Portugal através do Plano de Recuperação e Resiliência (PRR); 

 N.º 4/2021 - Regras Gerais sobre criação de sistemas de incentivo do Plano 

de Recuperação e Resiliência (PRR); 

 N.º 5/2021 - Guia de Comunicação e Informação para os beneficiários do 

PRR; 

 N.º 6/2021 - Metodologia de pagamentos dos apoios do Plano de 

Recuperação e Resiliência (PRR) aos Beneficiários Diretos e Intermediários;  

 N.º 7/2021 - Sistema de Gestão de Controlo Interno – Beneficiário; 

 N.º 8/2023 - Ferramenta ARACHNE - mitigação de riscos de ocorrência de 

situações de conflitos de interesses, fraude, corrupção e duplo 

financiamento; 

 N.º 9/2023 - Metodologia para cumprimento dos requisitos sobre “Não 

prejudicar significativamente” (DNSH) e contributo para a “Transição 

Ecológica"; 

 N.º 10/2023 - Recolha e tratamento de dados dos Beneficiários Efetivos do 

PRR; 

 N.º 11/2023 - Mitigação de risco de duplo financiamento - Beneficiários PRR; 

 N.º 12/2023 - Mitigação do risco de conflito de interesses - Beneficiários 

PRR; 

 N.º 13/2023 - Irregularidades e recuperação dos financiamentos no âmbito 

da execução dos investimentos do PRR; 

https://recuperarportugal.gov.pt/wp-content/uploads/2024/04/PRR.pdf
https://recuperarportugal.gov.pt/wp-content/uploads/2024/04/PRR.pdf
https://recuperarportugal.gov.pt/wp-content/uploads/2024/04/DocR06210-1.pdf
https://recuperarportugal.gov.pt/wp-content/uploads/2024/04/PRR-Adenda-20230526.pdf
https://recuperarportugal.gov.pt/wp-content/uploads/2024/04/PRR-Adenda-20230526.pdf
https://recuperarportugal.gov.pt/wp-content/uploads/2024/04/DECISAO-DE-EXECUCAO-DO-CONSELHO-que-altera-a-Decisao.pdf
https://recuperarportugal.gov.pt/wp-content/uploads/2024/04/DECISAO-DE-EXECUCAO-DO-CONSELHO-que-altera-a-Decisao.pdf
https://recuperarportugal.gov.pt/orientacoes-tecnicas/
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 N.º 14/2023 - Avaliação do risco de fraude e medidas antifraude eficazes e 

proporcionadas; 

 N.º 15/2023 - Tratamento de Dados Pessoais no âmbito do PRR. 

 Portugal 2030: 

 Acordo de Parceria – consultar em AP2030-julho22 (portugal2030.pt); 

 Estratégia Portugal 2030 – Resolução de Conselho de Ministros n.º 98/2020 

de 13 de novembro de 2020 – consultar em https://portugal2030.pt/wp-

content/uploads/sites/3/2022/07/sfc2021-PA-2021PT16FFPA001-

2.0_vf.pdf; 

 Princípios Orientadores e Estrutura Operacional do Portugal 2030 - 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 97/202 de 13 de novembro de 2020;  

 Estratégia Regional de Lisboa 2030 – consultar em Estrategia-Regional-

Lisboa-2030.pdf (portugal2030.pt); 

Lisboa 2030 – consultar em sfc2021-PRG-2021PT16FFPR006-1.2_PR_Lisboa.pdf 

(portugal2030.pt). 

 

Todas as referências aos diplomas legais mencionados, entende-se feita para a 

legislação/alterações e/ou versão mais recente em vigor à data da publicação do 

aviso de abertura no Diário da República. 

Durante a realização da prova, pode ser consultada, em suporte papel, a legislação 

indicada no programa de provas. 

Não é permitida, a consulta da legislação em qualquer suporte digital (telemóvel, 

tablet ou computador portátil), bem como a consulta, ainda que em suporte de papel, 

de diplomas anotados e/ou comentados.   

 

 

https://portugal2030.pt/wp-content/uploads/sites/3/2022/07/sfc2021-PA-2021PT16FFPA001-2.0_vf.pdf
https://portugal2030.pt/wp-content/uploads/sites/3/2022/07/sfc2021-PA-2021PT16FFPA001-2.0_vf.pdf
https://portugal2030.pt/wp-content/uploads/sites/3/2022/07/sfc2021-PA-2021PT16FFPA001-2.0_vf.pdf
https://portugal2030.pt/wp-content/uploads/sites/3/2022/07/sfc2021-PA-2021PT16FFPA001-2.0_vf.pdf
https://portugal2030.pt/wp-content/uploads/sites/3/2023/02/Estrategia-Regional-Lisboa-2030.pdf
https://portugal2030.pt/wp-content/uploads/sites/3/2023/02/Estrategia-Regional-Lisboa-2030.pdf
https://portugal2030.pt/wp-content/uploads/sites/3/2022/12/sfc2021-PRG-2021PT16FFPR006-1.2_PR_Lisboa.pdf
https://portugal2030.pt/wp-content/uploads/sites/3/2022/12/sfc2021-PRG-2021PT16FFPR006-1.2_PR_Lisboa.pdf

